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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO INEX. DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022 – 1.º ADITIVO CONTRATO 333/2022. 

Extrato de aditivo de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-

42 e a empresa EDITORA FTD S.A, CNPJ sob nº. 61.186.490/0009-04. Objeto: contratação de solução 

singular de Sistema de Ensino composto de Materiais Didáticos para alunos e professores, incluindo Serviço de 

Assessoria Pedagógica, Formação Continuada Presencial e à Distância e Portal de Educação na Internet para o 

exercício de 2023. Vigência 31/12/2023. LOTE 01 R$ 83.078,00. Data de assinatura: 25/01/2023, ARAMIS 

ANTONIO DA LUZ CPF: 484.928.849-91 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023. EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP(LC 

147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo 

objeto é o registro de preços para possível contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

arbitragem conforme solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 13/02/2023 

com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da 

sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 50.400,00 

(cinquenta mil e quatrocentos reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto 

ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 

13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas 

através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 

35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos 

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br 

ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 26 de janeiro de 

2023. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023. EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP(LC 

147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo 

objeto é o registro de preços para possível contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

segurança privada desarmada e brigadistas conforme solicitação da Secretaria de Esportes e Departamento de 

Cultura, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A 

realização do Pregão Eletrônico será no dia 13/02/2023 com recebimento das propostas até as 14h00min, 

abertura das propostas das 14h01min às 14h29min e início da sessão de disputa de preços 14h30min. O valor 

total estimado para tal contratação será de R$ 77.786,00 (setenta e sete mil setecentos e oitenta e seis reais). O 

edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço 

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br 

ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 26 de janeiro de 2023. Fayçal Melhem Chamma Junior - 
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Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 014/2023. RESERVA DE COTA DE 25% 

PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO 

PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 

global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica, concreto para 

meio fio, pedras e tubos de concreto conforme solicitação da Secretaria de Obras e de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 

14/02/2023 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min 

e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 

973.980,00 (novecentos e setenta e três reais novecentos e oitenta reais). O edital na íntegra estará disponível 

para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário 

das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público 05/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 

Colaboração 05/2023. 
Base legal: Art. 31 e Art. 32 da Lei Federal 13019/2014, atualizada pela Lei 13204/2015 e Leis Municipais 

1834/2017 e 2.254/2022.  

Associação privada sem fins lucrativos: Associação dos Trabalhadores Intermunicipais de Ribeirão do Pinhal 

- CNPJ: 18.447.773/0001-86- Com sede na Rua Júlio Farah, centro, Ribeirão do Pinhal – Paraná. - Valor total 

do repasse: R$ 720.000,00(setecentos e vinte mil e noventa e cinco mil reais). 

- Período: Janeiro a dezembro 2023. 

   

- Justificativa da Inexigibilidade: É a única entidade que disponibiliza o atendimento aos    trabalhadores e 

está amparada pelas leis acima citadas. 

 

Ribeirão do Pinhal, 27 de janeiro de 2023. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA - Nº 05/2023 - QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E ASSOCIAÇÃO DOS 

TRABALHADORES INTERMUNICIPAIS DE RIBEIRAO DO PINHAL, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 
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De um lado, o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, CNPJ/MF sob nº. 76.968.064/0001-42, doravante 

denominado CONCEDENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES 

INTERMUNICIPAIS  DE RIBEIRAO DO PINHAL, , inscrita no CNPJ/MF 18.447.773/0001-86, doravante 

denominada CONVENENTE. 

DO VALOR - O valor do presente Termo de Colaboração é de R$ 720.000,00.  

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em duas vias de igual forma e teor, na presença das 

testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos. 

 

Ribeirão do Pinhal, 27 de janeiro 2023. 

                       Dartagnan Calixto Fraiz                                    José Osmar da Costa   

                            Prefeito Municipal           Presidente da Associação dos Trabalhadores Intermunicipais  

                                                                                                 de Ribeirão do Pinhal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

DECRETO N.º 006, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Fixa normas para a distribuição de aulas/turmas aos profissionais do 

magistério da Rede Municipal de Educação de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos critérios para distribuição de aulas/turmas na rede 

pública municipal de ensino de Ribeirão do Pinhal, em observância à legislação vigente; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar os princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia 

e imparcialidade dos atos e procedimentos administrativos, garantindo direitos e oportunidades iguais a todos os 

docentes; 

 

CONSIDERANDO que a distribuição de aulas/turmas será realizada anualmente, de acordo com a etapa, 

modalidade de ensino, área do conhecimento ou componente curricular;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de se viabilizar o compromisso de cada um para com os objetivos 

fundamentais da educação, sempre em defesa da qualidade de ensino, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. O processo de distribuição de aulas/turmas obedecerá ao disposto no presente Decreto. 

 

Art. 2º. A distribuição de aulas/turmas aos profissionais do magistério objetiva: 

 

I - o exercício dos profissionais do magistério nas instituições educacionais; 

II - a fixação da forma de cumprimento da jornada de trabalho; 

III - a definição do trabalho e período correspondente. 
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Parágrafo único. A distribuição a que se refere o caput será realizada anualmente. 

 

Art. 3º. A distribuição de aulas/turmas será feita obedecendo à etapa, modalidade de ensino, área do 

conhecimento/componente curricular, conforme segue:  

 

1ª Etapa: Professores de Educação Infantil com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas contratados para 

atuação exclusiva nos centros municipais de Educação Infantil; 

2ª Etapa: Professores com carga horária de 20 (vinte) horas; 

3ª Etapa: Professores de disciplinas específicas (Arte e Educação Física). 

 

Parágrafo único: a ordem, horários e a maneira pela qual a distribuição de aulas/turmas será feita ficará 

sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 4º. Para a distribuição de aulas/turmas serão elaboradas listas distintas obedecendo à etapa, 

modalidade de ensino e área do conhecimento/componente curricular. 

 

Art. 5º. Os critérios utilizados para a classificação em lista serão: data de investidura no cargo, 

classificação no concurso, pontuação no concurso e idade. 

 

§1º. o critério de pontuação no concurso somente será utilizado para os casos de junção de concursos.     

§2º. na elaboração das listas será levado em consideração o disposto no artigo 47 da Lei Municipal n.º 

1.720/2015.  

 

Art. 6º. A distribuição de aulas/turmas acontecerá obedecendo as listas elaboradas conforme disposto no 

artigo 4º.  

 

Art. 7º. Em caso de empate, o desempate acontecerá obedecendo a classificação em concurso público, 

pontuação no concurso e idade. 

 

Art. 8º. A distribuição de aulas/turmas na modalidade da Educação de Jovens e Adultos (EJA) e 

Educação Especial será feita por indicação da Secretaria Municipal de Educação, levando em consideração 

maior tempo de experiência do profissional na modalidade de ensino, ouvido o Diretor da Instituição de Ensino 

em que a mesma é ofertada. 

 

Art. 9º. A distribuição de aulas/turmas das Atividades Complementares será feita por indicação da 

Secretaria Municipal de Educação, ouvido o Diretor da Instituição de Ensino em que as mesmas são ofertadas. 

 

Art. 10º. A designação de profissional para atendimento de alunos foco da Educação Especial inclusos no 

Ensino Regular e que comprovadamente demandem atenção individualizada será feita pela Secretaria Municipal 

de Educação, devendo este profissional ter formação específica para atuação. 

 

Art. 11. A distribuição de aulas/turmas terá por base a seguinte metodologia: 

 

I - apresentação das aulas/turmas existentes nas instituições de ensino; 

II - chamamento do professor, elencado em listas distintas elaboradas pela Secretaria de Educação em 

observância ao disposto nos artigos 3º e 4º deste Decreto. 

III - distribuição de aulas/turmas para regência. 

IV - distribuição de aulas para professores de disciplinas específicas (Arte e Educação Física). 
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Parágrafo único: a distribuição de aulas/turmas em regime de Jornada Suplementar acontecerá em 

momento posterior, obedecendo a lista de classificação elaborada conforme artigos 4º e 5º deste com 

consequente contato da Secretaria Municipal de Educação com o professor. 

 

Art. 12. Os profissionais do magistério que por ocasião da distribuição de aulas/turmas estiverem em 

licença de qualquer natureza deverão participar do processo.  

 

Art. 13. Os profissionais do magistério que não puderem comparecer à distribuição de aulas/turmas, 

poderão fazê-lo por meio de procuração particular específica com firma reconhecida em cartório, que deverá ser 

apresentada antes do início do processo de distribuição. 

 

Parágrafo único: caso o professor apresente algum impeditivo de ordem médica para estar presente no 

dia de distribuição de aulas, a mesma poderá ser feita de maneira eletrônica, através de chamada de vídeo 

ou por chamada telefônica. 

 

Art. 14. A ausência do profissional ou do seu representante na data da distribuição de aulas/turmas 

acarretará no seu reposicionamento para o final de lista classificatória do referido processo de distribuição. 

 

Parágrafo Único: o reposicionamento referido no presente artigo aplica-se exclusivamente no processo 

de distribuição para o ano em que o processo está sendo realizado, não sendo aplicado à lista geral de 

classificação. 

 

Art. 15. Os profissionais do magistério que estiverem em suporte pedagógico (assessoria pedagógica, 

direção e coordenação pedagógica), além dos ocupantes de cargos em comissão, não participarão do processo 

de distribuição de aulas/turmas. 

 

Art. 16. As aulas/turmas criadas ou que vacarem no transcorrer do ano letivo serão distribuídas a título de 

Jornada Suplementar até novo processo de distribuição, observando-se as normas estabelecidas neste decreto, 

salvo em casos de novas contratações, situação em que o novo contratado escolherá a turma que deseja assumir.  

 

Art. 17. Ao final do processo de distribuição e havendo ainda professor que se encontre sem aula/turma, o 

mesmo será direcionado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura para realocação. 

 

Art. 18. Caberá à Secretaria Municipal de Educação e Cultura estabelecer, para os profissionais do 

magistério amparados pelo que dispõe o art. 96 da Lei n
o
 1.720, de 21 de dezembro de 2015, as atividades a 

serem realizadas na rede municipal de ensino, observada para o desempenho das atribuições e 

responsabilidades, a compatibilidade com suas limitações, não participando estes do processo de distribuição.  

 

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE 19 DE JANEIRO DE 2023, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

Dispõe sobre aprovação da Resolução SESA nº 808/2022. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – PR, em reunião realizada  em 19 de 

Janeiro de 2023, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 

8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Aprovar a Resolução SESA nº 808/2022. 

 

Donizete da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

 

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 001/2023 de 19 de Janeiro 

de 2023, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990. 

 

Nadir Sara Melo Fraga Cunha 

Secretária Municipal Da Saúde 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 DE 24 DE JANEIRO DE 2023, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

Dispõe sobre aprovação da Resolução SESA nº 1.103/2021. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – PR, em reunião realizada  em 24 de 

Janeiro de 2023, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 

8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Aprovar a Resolução SESA nº 1.103/2021. 

 

Donizete da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

 

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 002/2023 de 24 de Janeiro 

de 2023, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990. 

 

Nadir Sara Melo Fraga Cunha 

Secretária Municipal Da Saúde 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL  

 

PORTARIA Nº 007/2023 

 

O Senhor Carlito Thomé da Silva Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Autorizar a concessão de 03 (três) diárias integrais, no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais), para a cidade de Entre Rios do Oeste-PR, com o afastamento nos dias 30 e 31 de janeiro e 01 

de fevereiro de 2023, conforme Solicitação de Diária sob nº 001/2023, de 26 de janeiro de 2023, feita pelo 

Vereador BRUNO DE PAULA OLIVEIRA, desta Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - Pr, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº 1.907/2018. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 27 de janeiro de 2023. 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL  

 

PORTARIA Nº 008/2023 

 

O Senhor Carlito Thomé da Silva Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Autorizar a concessão de 03 (três) diárias integrais, no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais), para a cidade de Entre Rios do Oeste-PR, com o afastamento nos dias 30 e 31 de janeiro e 01 

de fevereiro de 2023, conforme Solicitação de Diária sob nº 002/2023, de 26 de janeiro de 2023, feita pelo 

Vereador WILLIAN ANTONIO DE PAIVA, desta Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - Pr, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº 1.907/2018. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 27 de janeiro de 2023. 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL  

 

PORTARIA Nº 009/2023 

 

O Senhor Carlito Thomé da Silva Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
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RESOLVE:  

 

Art. 1º Autorizar a concessão de 03 (três) diárias integrais, no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais), para a cidade de Entre Rios do Oeste-PR, com o afastamento nos dias 30 e 31 de janeiro e 01 

de fevereiro de 2023, conforme Solicitação de Diária sob nº 003/2023, de 26 de janeiro de 2023, feita pelo 

Vereador HÉLIO LOPES DA SILVA, desta Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - Pr, conforme estabelece 

a Lei Municipal nº 1.907/2018. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 27 de janeiro de 2023. 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
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